MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

PORTARIA N2 346, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova o Regimento Interno do Comité Técnico do
Conselho Deliberativo da Politica do Café — CTCDPC.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 87, paragrafo unico, inciso IV, da Constitui¢cdo Federal,
tendo em vista o disposto no art. 82 do Decreto n? 10.071, de 17 de outubro de 2019, na alinea
“d” do inciso Ill do art. 22 do Anexo | ao Decreto n2 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e o que
consta do Processo n? 21000.020394/2020-44, resolve:

Art. 12 Fica aprovado o Regimento Interno do Comité Técnico do Conselho
Deliberativo da Politica do Café - CTCDPC, conforme o disposto no Anexo desta Portaria.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor em 12 de dezembro de 2020.
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ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITE TECNICO DO CONSELHO DELIBERATIVO
DA POLITICA DO CAFE

CAPITULO |
DA FINALIDADE E COMPETENCIA

Art. 12 O Comité Técnico do Conselho Deliberativo da Politica do Café - CTCDPC,
instituido pelo Decreto n? 10.071, de 17 de outubro de 2019, tem como objetivo assessorar o
Conselho Deliberativo da Politica do Café no que se refere:

| - ao orcamento e normas para concessao de crédito com recursos do Fundo de
Defesa da Economia Cafeeira - Funcafé;

] Il - as propostas para alteragdo e edicdo de normas relativas a crédito e a
programas e projetos estruturantes e estratégicos para o setor do agronegdcio café;

Il - aos programas e projetos promocionais de publicidade e propaganda do café
no Pais e no exterior;

IV - as acbes relacionadas ao Acordo Internacional do Café;

V - ao Programa Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento do Café, proposto pela
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecudria - Embrapa, coordenadora do Consércio Brasileiro
de Pesquisa e Desenvolvimento do Café; e

VI - 3 estimativa de safra, estoques e custos de produgdo do café;

Paragrafo unico. Além das competéncias previstas no caput, o CTCDPC prestara
assessoria ao Conselho Deliberativo da Politica do Café para o desempenho das atribui¢ées
previstas no art. 22 do Decreto n2 10.071, de 17 de outubro de 2019.

CAPITULO Il
DA ORGANIZACAO

Secao |
Da composicao

Art. 22 O Comité Técnico é composto por representantes, titulares e suplentes,
dos Orgaos e Entidades a seguir:
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| - Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento;

Il - Ministério da Economia;

Il - Ministério das RelagGes Exteriores;

IV - Conselho Nacional do Café;

V - Confederagdo Nacional da Agricultura;

VI - Associagado Brasileira da Industria do Café;

VII - Associagdo Brasileira das Industrias do Café Soluvel; e
VIII - Conselho dos Exportadores de Café do Brasil;

§ 12 Cada membro do Comité Técnico terda um suplente, que o substituira em
suas auséncias e impedimentos.

§ 22 Os membros, titulares e suplentes, do Comité Técnico serdo indicados pelos
Orgdos e Entidades que representam e designados pelo Ministro da Agricultura, Pecudria e
Abastecimento.

Secao Il

Da Coordenacgao e do Funcionamento

Art. 32 A Coordenagdo do Comité Técnico sera exercida pelo Secretario de Politica
Agricola do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, a quem compete convocar e

dirigir as reunides.
§ 12 O Coordenador do Comité Técnico sera substituido em suas auséncias ou

impedimentos pelo Diretor do Departamento de Comercializagdo e Abastecimento da
Secretaria de Politica Agricola do Ministério da Agricultura, Pecudria e Abastecimento.

§ 22 O Comité Técnico se reunird em carater ordinario quadrimestralmente, na
mesma data e local e em hordrio anterior as reuniées do CDPC, conforme calendario aprovado
pelo plenario do CDPC.

§ 32 O Comité Técnico se reunira extraordinariamente quando houver matéria a
ser analisada a pedido de qualquer de seus membros ou por convocag¢ao do Coordenador.

§ 42 As decis6es do Comité Técnico serdo tomadas por maioria absoluta de votos

§ 52 Além do voto ordinario, o Coordenador do Comité Técnico, ou seu
substituto, tera o voto de qualidade em caso de empate.

§ 62 As decisdes do Comité serdo registradas em ata, assinada pelos
representantes, preferencialmente, por meio do Sistema Eletronico de Informagdes - SEI do
Governo Federal.
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§ 72 E facultado ao Coordenador do Comité convidar representantes de outros
orgdos e entidades publicas ou privadas para participar de reunides, sem direito a voto, desde
que o convite seja aprovado pelo Comité por correspondéncia eletrénica.

§ 82 A Embrapa Café integra o Comité Técnico como convidada, em carater
permanente, sem direito a voto.

Art. 42 A participagdao nas reunides do Comité Técnico do Conselho Deliberativo
da Politica do Café serd restrita aos seus membros, observado o § 62 do art. 32 deste Regimento.

Art. 52 As reunides ordinarias e extraordindrias serdo realizadas
preferencialmente em Brasilia/DF, na sede do Ministério da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento.

Paragrafo Unico. Os representantes localizados em outros entes federativos
participardo por videoconferéncia.

Art. 62 Para consecu¢dao de sua finalidade, o Comité Técnico, observada a
legislagao vigente, deliberara sobre:

I - normas complementares relativas ao seu funcionamento e a ordem dos
trabalhos; e

Il - matérias que lhe sejam encaminhadas.

Secao lll

Das Atribuigoes dos Membros do Comité

Art. 72 Compete ao Coordenador do Comité Técnico:
| - convocar as reunioes do Comité;

Il - presidir as reunides de modo a garantir a todos os membros do Comité iguais
condigdes para discutir os assuntos pautados;

lll - organizar e coordenar as pautas das reunides, com a colaboragdo da
Secretaria Executiva do Comité.

IV - propor ao Comité calendario anual para realizagdo das reunides ordinarias;

V - assegurar que os membros recebam informagées completas e tempestivas
sobre os itens da pauta das reunides;

VI - autorizar a criacio de Grupos de Trabalho e/ou comissdes para estudos
técnicos de assuntos afetos as competéncias do Comité.
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Art. 82 Aos membros do Comité Técnico compete:

I - emitir voto nas matérias submetidas a deliberacdo do Comité;

Il - propor ao Coordenador a convocagdo de reunides extraordindarias;
Il - apresentar proposi¢des, apreciar e relatar matérias;

IV - propor e requerer esclarecimentos que Ihes forem necessarios a apreciacio
dos assuntos e deliberagdes dos assuntos do Comité; e

V - desempenhar atividades que Ihe forem atribuidas pelo Coordenador do
Comité.

CAPITULO 1lI
SECRETARIA-EXECUTIVA

Art. 92 Caberad ao Departamento de Comercializagio e Abastecimento e a
Coordenagdo Geral do Café, ambos da Secretaria de Politica Agricola do Ministério da
Agricultura, Pecudria e Abastecimento, prestar apoio técnico e administrativo ao
funcionamento do Comité Técnico, em especial:

| - fornecer aos membros do Comité informagdes relativas as matérias em pauta;
Il - preparar a pauta e a documentagdo relacionada com as reunides do Comité;

Ill - comunicar aos membros a data, a hora, o local e a pauta de cada reunio do
Comité, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias;

IV - prover os servigos de secretaria nas reunibes do Comité, inclusive com
elaboragdo das atas;

V - utilizar de meios eletronicos na troca de correspondéncia com os
representantes do Comité;

VI - encaminhar atas aprovadas no Comité para assinatura dos representantes,
por meio do SEI;

VIl - manter arquivo de assuntos de interesse do Comité, bem como das
deliberagdes tomadas em suas reunides; e

VIII - instruir os processos e expedientes a serem submetidos ao Comité.

CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES GERAIS
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Art. 10 A participagdo no Comité Técnico serd considerada prestacdo de servico
publico relevante e ndo ensejara remuneragdo, sendo vedado o reembolso de despesas relativas
a participagdo em reunides ordinarias ou extraordinarias.

Art. 11 O Regimento Interno do Comité Técnico do Conselho Deliberativo da
Politica do Café podera ser revisto a qualquer tempo, a pedido dos seus membros e mediante
aprovagao por maioria absoluta dos votos.

Art. 12 Os casos omissos e as duvidas surgidas na aplicagdo do presente
Regimento Interno serdo resolvidos pelo Coordenador do Comité Técnico, ouvidos os seus
membros.



